
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3B570 - VIÇCSA - ESTADO D£ MINAS QERAlS 

G A B I N E T E DO P R E P E I T O 

L E I Nfl 699/90 

Autoriza o Poder Executivo a doar terreno-

O Povo do Mun i c íp i o de Vi çosa, por seus represer^ 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu i nte Le í: 

Art» Ifl - F í ca o Poder Execut1vo Mun i c i paI auto 

rizado a doar ao ".Senhor Jorge Antônio Pires, portador "do CPF nfl 

Il6•301*056/20, cinco metros de frente por 10 metros de fundos 

de um lote pertencente ao Município, conforme Lei 672/89, situa

do à Rua Manoei ita nfl 20. 

Art. 2fl - Este terreno destína-se a construção de 

uma garagem para o proprietário da casa nfl 30, na mesma rua-

Art» 3fl - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua pub 1i cação• 

Art. 4fl - Revogam-se as disposições em contrário. 

Viçosa, 15 de fevereiro de 1990. 

'Anton ! o C hebu er 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessao da Camara, em (2.02-90) 




		2012-10-01T10:41:06-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:41:09-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




